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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

Le / 	413 
da 10 de dezembro de 1.957. 

*Concede autorizado para serviço de pavimentação a 

poll:dro abr. crédito especial". 

O poro do liunicípio de Santa Rita do Sapuoa1, por a-sus zw-

pro~tartes, decretou n ea, em seu nome, sanciono a seguinte lei:: 

Art. le - loa concedida autorizaao a Prefeitura para exe-

cutar, por administrafáo, o serviço de pavimentwlo a poliedro, á Praça Pedro 

II, rua Padre ArtBnio, rua Antônio Ri.oiro de Itagalb7~, podendo despender a-

t4 a importancia de 0r191.704,d0 ( noventa e um all, antecentoa e quatro ora-

seiras . oitenta centavos), para essa fim.- 

Art. 29' 	lara atender a despesa ,Jutorizada pelo . artigo pri 

melro desta 1-i, fica aberto, no corrent, exercício, o cr,tito esecial de - 

Cr391.704,SC ( noventa + um mil, se-tecer-tos e -;uatro omzeiros eoiterta cen- 

tavos).- 
3* - evogadas aa áispowU3ns em contrário, entrará -

esta lei em vigor na data de sua publicado.- 

gando, portanto, a toaos a ;mem o conhecimento e ezeoudo 

esta lei pertencer, que a cumpram e ra,;..am cumprir tio in-

teirazerte somo nela se cortem.- 

Registre-se ea publiqa^~.- 

Prefeitura unicipal de santa Rita do dapacal,10 de de 

\r  

ombro de 1.957. 

  

( r. Ose: Alcides R +m; 	les) 

.4Jrefeito Municipal 

( 	amare t trio ) 
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